
INDICAÇÃO Nº 
2955
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando o asfaltamento da estrada SP-336, denominada de RIO NEGRO E SOLIMÕES, que liga os municípios de Batatais à Franca-SP.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o nobre Vereador do Município de Batatais o PROFESSOR RICARDO, a referida estrada é muito utilizada pelos munícipes, bem como por veículos de carga, sendo de extrema necessidade o asfaltamento da mesma.

Trata-se de uma Rodovia Estadual e que há muito tempo tem sido prejudicada em razão da falta deste importante e essencial serviço.

Acrescenta, ainda o nobre Vereador, que alguns bairros do Município ficam a margem desta estrada e, devido intenso fluxo de veículos na mesma, especialmente de caminhões de transporte de cana-de-açúcar, aqueles munícipes tem sofrido demasiadamente com a poeira que, nesta época do ano é mais constante, agravando e propiciando inúmeros problemas respiratórios, entre outros. Conclui o nobre Vereador, que em épocas de chuva o problema se agrava com o aparecimento de buracos, colocando em risco a segurança de motoristas e prejuízos aos veículos.A Estrada Rio Negro e Solimões que liga Batatais à Franca, ainda é usada para a grande demanda de parte dos produtos agrícolas produzidos no Município, como cana-de-açúcar, café, laranja, milho, soja, dentre outros.

Portanto é de fundamental importância e de grande alcance social para a população de Batatais, pois muitos alunos e agricultores da região, diariamente trafegam nesta estrada.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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